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PORTO SERVIÇO S.A.
CNPJ nº 51.430.503/0001-38 - NIRE 35.300.630.637

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Novembro de 2025
1. Data, Horário e Local: em 28 de novembro de 2025, às 15h, realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
“Zoom”, sendo, por essa razão, considerada realizada na sede social da Porto Serviço S.A. (“Companhia”), localizada no município 
de Barueri, estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 500, Edifício West Tower, Torre 1, 5º andar, conjuntos 501 a 516, 
Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000. 2. Mesa: Presidente: Sra. Elaine Cristina Barreiro; Secretária: Sra. 
Marília Ribeiro de Barros Vidal. 3. Convocação: edital de convocação publicado nos dias 07, 08 e 09 de novembro de 2025, no 
jornal “Estado de S. Paulo”, em versões física (fls. B7, B5 e B6 respectivamente) e digital (no website https://estadaori.estadao.
com.br/). 4. Presença: presença de acionistas titulares de 99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos por 
cento) do capital votante da Companhia. 5. Ordem do Dia: discutir e deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia; 
(ii) a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, a fim de refletir a redução acima, se aprovada; e (iii) a consolidação 
do estatuto social da Companhia. 6. Deliberações: os acionistas presentes, por unanimidade de votos: 6.1 Aprovaram a redução 
de capital da Companhia, no valor de R$ 130.689.715,80 (cento e trinta milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, setecentos e 
quinze reais e oitenta centavos), sem a restituição de valores aos acionistas e com a finalidade de absorver os valores negativos 
registrados no patrimônio líquido da Companhia, referentes ao cancelamento de ações em tesouraria de sociedade investida pela 
Companhia, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações. Dessa forma, o capital social da Companhia é reduzido 
de R$ 1.024.968.288,73 (um bilhão, vinte e quatro milhões, novecentos e sessenta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e 
setenta e três centavos) para R$ 894.278.572,93 (oitocentos e noventa e quatro milhões, duzentos e setenta e oito mil, quinhentos 
e setenta e dois reais e noventa e três centavos), sem o cancelamento de ações da Companhia, de forma que o capital social da 
Companhia permanece dividido em 1.119.101.535 (um bilhão, cento e dezenove milhões, cento e uma mil, quinhentas e trinta e 
cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Fica esclarecido, para todos os fins e efeitos, que a Companhia não é 
emissora de debêntures, razão pela qual não se aplica o disposto no §3º, do art. 174, da Lei das Sociedades por Ações, a redução 
de capital social ora aprovada. A Companhia esclarece, ainda, que aos efeitos da redução de capital aqui aprovada não se aplica 
o disposto no caput do art. 174 da Lei das Sociedades por Ações, por se tratar de redução de capital sem a restituição de valores 
aos acionistas. 6.2 Aprovaram a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, para refletir a deliberação tomada no item 
6.1 acima. Dessa forma, o artigo 5º do estatuto social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º O 
capital social é de R$ 894.278.572,93 (oitocentos e noventa e quatro milhões, duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e setenta 
e dois reais e noventa e três centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.119.101.535 (um bilhão, cento e 
dezenove milhões, cento e uma mil, quinhentas e trinta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Aprovaram 
a consolidação do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo I a esta ata, já 
refletindo as deliberações tomadas nesta assembleia. 7. Documentos Arquivados: procurações e demais documentos 
pertinentes à Ordem do Dia. 8. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo sido a presente 
ata lida, achada conforme, aprovada e assinada pela Presidente e pela Secretária da Mesa, que certificaram a presença dos 
acionistas, nos termos do item 5, da Seção VIII, do Anexo V, da IN DREI 81/2020, e da Resolução CVM 81/2022. A Presidente e 
a Secretária declaram, para todos os fins, que a assembleia e sua ata atendem a todos os requisitos para sua realização e 
lavratura. Barueri, 28 de novembro de 2025. Mesa: Elaine Cristina Barreiro - Presidente; Marília Ribeiro de Barros Vidal - Secretária. 
Acionistas presentes: Porto Seguro S.A. (pp. Elaine Cristina Barreiro); e BTG Pactual Economia Real Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada (p. BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda./pp. Matteus 
Marchioni) (presença autenticada pela Presidente e pela Secretária da Mesa). Anexo I à ata da Assembleia Geral Extraordinária 
da Porto Serviço S.A. realizada em 28 de novembro de 2025.  Porto Serviço S.A. - CNPJ nº 51.430.503/0001-38 - NIRE 
35.300.630.637. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A Porto Serviço S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade anônima, regida pelo disposto neste estatuto social, pela Lei nº 6.404/1976 (“Lei das Sociedades 
por Ações”), por eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social e pelas demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede no Município de Barueri, no Estado de São Paulo. Parágrafo 1º - Por deliberação 
da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir e/ou fechar dependências, escritórios, filiais e outras instalações de qualquer 
natureza, dentro ou fora do território nacional, podendo destinar para um ou mais deles parcela de seu capital social. Parágrafo 
2º - A Companhia adota cláusula compromissória arbitral, conforme previsto neste estatuto social. Para eventuais questões que 
devam ser submetidas à justiça comum, a Companhia tem foro na Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Artigo 3º - A 
Companhia tem por objeto o desenvolvimento das seguintes atividades, bem como atividades semelhantes, relacionadas e 
complementares: (a) a prestação de serviços de assistência e outros serviços, de qualquer natureza, bem como atividades 
relacionadas, acessórias e/ou complementares a qualquer das atividades descritas neste artigo; (b) a intermediação e/ou 
prestação de serviços de socorro e de assistência 24hs a pessoas, condomínios e empresas; assistência e serviços técnicos 
relacionados a veículos automotores em geral e transporte de carga; remoção e reparo a veículos; assistência à educação; 
assistência funeral; assistência resgate; assistência segurança; assessoria cultural e entretenimento; comunicação em situações 
emergenciais; assistência residencial, reparos de residência; assistência a passageiros, assessoria no acionamento de 
prestadores de serviços a instituições financeiras, seguradoras, montadoras, lojas, estandes e similares (assistência 
especializada); (c) a prestação de serviços de assistência e suporte técnicos, manutenção, configuração, instalação e outros 
serviços em tecnologia da informação em computadores, smartphones, tablets, periféricos, equipamentos de comunicação e 
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; (d) a prestação de serviços de assistência residencial, o qual 
compreende o acionamento de serviços de chaveiro, encanador, eletricista, vidraceiro e demais serviços semelhantes para os 
segurados; (e) a prestação de serviços de assessoria e consultoria em tecnologia da informação; (f) a intermediação e/ou 
execução dos serviços de manutenção, conservação e reparo em equipamentos, móveis e imóveis de qualquer natureza; (g) a 
compra e venda de partes, acessórios, equipamentos e peças vinculadas à execução dos serviços referidos nos demais itens do 
objeto social; (h) a prestação de serviço, diretamente ou através da subcontratação, de aconselhamento por telefone, indicação 
de profissionais em geral, organização de consultas médico-hospitalares e odontológicas e indicação de locais que comercializam 
medicamentos com desconto; (i) a entrega de produtos, transporte, atendimentos médico e laboratorial, passeio e funeral para 
animais; (j) o agendamento de serviços de oferecimento de produtos para pessoas, domicílios, condomínios, empresas, veículos, 
transporte de cargas, estabelecimento de ensino, bem como confirmação de cadastros; (k) a representação por conta de terceiros 
(na área civil); (l) a comercialização de serviços de assistências por meios remotos; (m) comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, equipamentos de telefonia e comunicação, equipamentos de áudio e vídeo, peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico artigos de uso doméstico em geral; (n) a prestação de serviços 
de instalação, reparação, manutenção e assistência técnica de ar condicionado; (o) a prestação de serviços de instalação, 
reparação, manutenção e assistência técnica de sistemas de aquecimentos, inclusive aquecedores residenciais; (p) a prestação 
de serviços de instalação, reparação, manutenção e assistência técnica de instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; (q) o 
comércio de equipamentos para uso doméstico, inclusive aquecedores e assessórios; (r) a prestação de serviços de engenharia; 
(s) a prestação de serviços de montagem e reparação de móveis, serviços de estofador e demais serviços semelhantes; (t) a 
prestação de serviços de assessoria, consultoria e assistência para resolução de problemas com logística residencial; (u) a 
prestação de serviços de assessoria, consultoria e assistência à resolução de administração de serviços de manutenção 
automotiva; (v) a intermediação e o agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; e (w) a participação em 
outras sociedades, comerciais e civis, nacionais ou estrangeiras, como sócia ou acionista. Artigo 4º - O tempo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social - Artigo 5º - O capital social é de R$ 894.278.572,93 (oitocentos e 
noventa e quatro milhões, duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e setenta e dois reais e noventa e três centavos), totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 1.119.101.535 (um bilhão, cento e dezenove milhões, cento e uma mil, quinhentas e trinta e 
cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - O capital social é representado exclusivamente por 
ações ordinárias e a cada ação ordinária é atribuído 1 (um) voto nas deliberações em assembleias gerais da Companhia. 
Parágrafo 2º - Enquanto a Companhia não tiver ações admitidas à negociação em mercado de bolsa por entidade administradora 
de mercado organizado, as ações da Companhia serão nominativas, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do 
acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Por ocasião da admissão à negociação em mercado de bolsa 
por entidade administradora de mercado organizado, as ações da Companhia passarão a ser escriturais, mantidas em contas de 
depósito em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia deverá manter contrato de escrituração de ações em vigor. O custo do 
serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição 
depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, sendo respeitados os limites impostos pela 
legislação vigente. Parágrafo 3º - É vedado à Companhia emitir ações preferenciais e partes beneficiárias. Parágrafo 4º - As 
ações são indivisíveis em relação à Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos 
serão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 6º - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de 
reembolso das ações será calculado com base no valor de patrimônio líquido da Companhia, constante do último balanço 
patrimonial aprovado pela assembleia geral, observadas as regras legais e as normas expedidas pela CVM a esse respeito. 
Artigo 7º - A Companhia está autorizada a aumentar o capital social, sem reforma estatutária, com emissão de ações até o limite 
de 146.785.572 (cento e quarenta e seis milhões, setecentas e oitenta e cinco mil, quinhentas e setenta e duas) de novas ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Não serão consideradas, para fins do limite do capital autorizado previsto 
neste artigo, as ações emitidas por deliberação da assembleia geral, com reforma do estatuto social. Parágrafo 1º - Dentro dos 
limites previstos no caput deste artigo, a Companhia, mediante deliberação do conselho de administração, poderá ainda emitir 
bônus de subscrição, debêntures conversíveis em ações ou aumentar o capital social independentemente de reforma estatutária, 
inclusive mediante capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações. Parágrafo 2º - O conselho de 
administração fixará as condições da emissão, incluindo, sem limitação, o número de ações a serem emitidas, o preço de emissão, 
a forma de distribuição, pública ou privada, o prazo e as demais condições de subscrição e integralização. Parágrafo 3º - Dentro 
do limite do capital autorizado e de acordo com plano aprovado pela assembleia geral, o conselho de administração poderá 
também aprovar a outorga, pela Companhia, de opção de compra de ações a seus administradores, executivos, empregados e 
prestadores de serviços, assim como aos administradores, executivos, empregados e prestadores de serviço de outras sociedades 
que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia e, ainda, a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia 
ou a suas controladas, sem direito de preferência para os acionistas. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a 
competência para o aumento de capital será da assembleia geral, ouvido o conselho fiscal, caso instalado. Parágrafo 4º - O limite 
do capital autorizado da Companhia somente poderá ser modificado por deliberação de assembleia geral, sendo certo que o limite 
deverá ser automaticamente ajustado em caso de bonificação, grupamento ou desdobramentos de ações. Artigo 8º - A emissão 
de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante (a) venda em 
bolsa de valores ou subscrição pública; ou (b) permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle; ou (c) nos termos 
de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá ser realizada sem dar aos acionistas direito de preferência na subscrição ou com 
redução do prazo de exercício do direito de preferência previsto em lei. Artigo 9º - A Companhia poderá, por deliberação do 
conselho de administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, 
inclusive no âmbito do plano de opção de compra ou subscrição de ações aprovadas em assembleia geral, ou para cancelamento, 
até o montante das reservas de lucro ou capital, exceto as reservas legais, de lucros a realizar, especial de dividendos obrigatórios 
não distribuído e incentivos fiscais, sem diminuição do capital social, observadas as normas expedidas pela CVM e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 10 - A não integralização do valor subscrito pelo subscritor, nas condições 
previstas no boletim ou na chamada realizada pelo órgão da administração, constituirá, de pleno direito, o acionista remisso em 
mora, de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei das Sociedades por Ações, sujeitando-se o subscritor ao pagamento do valor 
em atraso corrigido monetariamente de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) 
ou por outro índice que vier a substituí-lo, na menor periodicidade legalmente admitida, além de juros de 1% (um por cento) ao 
mês, pro rata temporis, e multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada. 
Capítulo III - Assembleias Gerais - Artigo 11 - As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. As assembleias gerais 
ordinárias realizar-se-ão no prazo previsto na Lei das Sociedades por Ações e, as extraordinárias, sempre que houver necessidade. 
Parágrafo 1º - As assembleias gerais serão convocadas pelo presidente do conselho de administração ou, nos casos previstos 
em lei, pelo conselho fiscal, se instalado, ou pelos acionistas, conforme as regras e procedimentos descritos na Lei das Sociedades 
por Ações e regulamentação aplicável. Parágrafo 2º - As assembleias gerais serão instaladas com a presença do quórum previsto 
na Lei das Sociedade por Ações. Parágrafo 3º - As assembleias gerais da Companhia serão presididas pelo presidente do 
conselho de administração, ou, em sua ausência, por outro membro da administração ou acionista indicado por acionistas que 
representem a maioria do capital social presente na assembleia geral em questão, que escolherá outro dentre os presentes para 
secretariar os trabalhos de tal assembleia. Artigo 12 - As deliberações da assembleia geral, ressalvadas as exceções previstas 
em lei, serão tomadas por acionistas titulares da maioria do capital social presente na assembleia geral em questão. Os votos em 
branco e as abstenções serão considerados como manifestações de voto para todos os fins e não serão excluídos da base total 
de votos, mas deverão ser computados como tais, não devendo compor, portanto, nem o conjunto de votos a favor, nem o conjunto 
de votos contrários à matéria a que se referem. Parágrafo 1º - A Companhia poderá oferecer aos acionistas a possibilidade de 
participar das assembleias gerais remotamente, de forma hibrida ou exclusivamente virtual, observando-se os procedimentos, 
regras e prazos previstos na Lei das Sociedades por Ações e o quanto disposto na regulamentação aplicável. Parágrafo 2º - O 
presidente da assembleia deverá observar e fazer cumprir as disposições de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede 
da Companhia, nos termos previstos na Lei das Sociedades por Ações, não permitindo que se computem os votos proferidos em 
contrariedade a tais acordos, que deverão ser considerados como se proferidos em observância ao disposto no acordo de 
acionistas em questão. Parágrafo 3º - Dos trabalhos e deliberações da assembleia geral serão lavradas atas na forma da Lei das 
Sociedades por Ações, as quais serão assinadas pelos integrantes da mesa e pelo menos por acionistas suficientes à formação 
do quórum de deliberação aplicável, observando-se a legislação e a regulamentação aplicáveis em relação aos acionistas que 
enviem boletim de voto a distância ou participem por meio digital. Artigo 13 - Os acionistas poderão ser representados nas 
assembleias gerais por procuradores constituídos na forma prevista na Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação 
aplicável, seja para formação do quórum, seja para votação. Parágrafo único. Em todas as assembleias gerais da Companhia, 
os acionistas deverão apresentar, no prazo determinado pela regulamentação aplicável, todos os documentos e informações 

necessários para comprovar a titularidade das ações e sua representação, fornecendo ainda as eventuais informações e 
documentos adicionais necessários à viabilização da participação digital, se for o caso. Artigo 14 - Sem prejuízo de outras 
matérias previstas em lei, compete à assembleia geral deliberar sobre: (a) alteração e/ou reforma deste estatuto social, inclusive 
aumento e/ou redução de capital social, exceto conforme previsto no Artigo 7º deste estatuto social; (b) emissão de debêntures 
conversíveis em ações e outros títulos conversíveis em ações, observado o disposto no Artigo 7º deste estatuto social; 
(c) incorporação de sociedades, incorporação de ações, fusão, cisão ou transformação envolvendo a Companhia; (d) eleição e 
destituição dos membros do conselho de administração e do conselho fiscal, se instalado; (e) fixação dos honorários globais dos 
membros do conselho de administração e da diretoria, assim como a remuneração dos membros do conselho fiscal, se instalado; 
(f) bonificações em ações e eventuais desdobramentos de ações; (g) aprovação das contas anuais da Companhia apresentadas 
pela diretoria da Companhia ao conselho de administração e deliberação sobre as demonstrações financeiras por eles 
apresentadas; (h) destinação do lucro do exercício e distribuição de dividendos; (i) dissolução, liquidação ou extinção da 
Companhia, bem como eleição e destituição de liquidantes, julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de 
liquidação; (j) aprovação de qualquer plano de opção de compra de ações ou plano de outorga de ações de emissão da Companhia 
em favor de qualquer administrador, empregado ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou às suas sociedades 
controladas; (k) oferta pública a ser lançada pela própria Companhia para cancelamento de registro de companhia aberta, 
conforme aplicável; e (l) suspensão do exercício de direitos de acionista, na forma do disposto na Lei das Sociedades por Ações. 
Capítulo IV - Administração: Seção I - Disposições comuns: Artigo 15 - A Companhia será administrada pelo conselho de 
administração e pela diretoria. Parágrafo 1º - A assembleia geral fixará de forma global e anual os honorários do conselho de 
administração e da diretoria, competindo ao conselho de administração a divisão da remuneração entre os membros do próprio 
conselho e da diretoria. Parágrafo 2º - Os cargos de presidente do conselho de administração e de diretor presidente ou principal 
executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Artigo 16 - O prazo de mandato dos membros do 
conselho de administração e da diretoria é unificado e de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores e conselheiros 
permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, estendendo-se os respectivos mandatos, ainda que expirado o 
prazo indicado neste artigo. Parágrafo 1º - A investidura dos membros do conselho de administração e da diretoria dar-se-á 
mediante assinatura de termo de posse nos livros de atas do conselho de administração e da diretoria, que deverá contemplar sua 
sujeição à cláusula compromissória prevista neste estatuto social, dispensada qualquer caução ou garantia de gestão, e estará 
condicionada ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo 2º - A assinatura do termo de posse deverá ser realizada 
nos 30 (trinta) dias subsequentes à eleição, sob pena da nomeação tornar-se sem efeito, salvo justificação aceita pelo respectivo 
órgão da administração para o qual o administrador tiver sido eleito. Parágrafo 3º - Os membros do conselho de administração e 
da diretoria deverão formalizar sua adesão às políticas internas em vigor da Companhia na data de posse. Artigo 17 - A reunião 
de qualquer órgão da administração da Companhia será considerada regular quando comparecerem todos os seus membros ou 
quando os membros ausentes tiverem nomeado outro membro para votar em seu nome. Parágrafo 1º - Nas reuniões dos órgãos 
da administração da Companhia, o membro ausente poderá ser representado por um de seus pares, para formação de quórum 
de instalação ou de deliberação, cabendo ao representante votar em nome do representado de acordo com instruções de voto 
expressas e por escrito transmitidas pelo representado. Igualmente, serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando 
recebidos até o momento da reunião, bem como a participação a distância de qualquer ou de todos os membros, via 
teleconferência, videoconferência ou outro meio equivalente. Os membros que participarem e votarem a distância deverão ser 
considerados presentes à reunião, para todos os fins, servindo a assinatura do secretário da reunião, na ata, como comprovação 
da participação e do recebimento do voto. O secretário pode ser um dos membros do órgão de administração ou não. As reuniões 
serão válidas, nos termos deste parágrafo, mesmo que todos os membros participem e votem a distância. Parágrafo 2º -  
Os membros de quaisquer órgãos da administração da Companhia deverão abster-se de intervir e votar nas deliberações 
relacionadas a assuntos sobre os quais tenham ou representem interesse conflitante com a Companhia, devendo respeitar as 
regras relativas a conflito de interesse estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações e demais políticas internas da Companhia. 
Seção II - Conselho de administração: Artigo 18 - O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 7 (sete) membros, todos eleitos e destituíveis pela assembleia geral. Dentre os eleitos, a mesma assembleia geral 
designará o presidente do conselho de administração. Parágrafo 1º - Na assembleia geral que tiver por objeto deliberar a eleição 
dos membros do conselho de administração, os acionistas deverão fixar, primeiramente, o número efetivo de membros do 
conselho de administração a serem eleitos. Parágrafo 2º - Dos membros do conselho de administração, no mínimo, 2 (dois) ou 
20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, devendo a caracterização dos indicados ao 
conselho de administração como conselheiros independentes ser deliberada na assembleia geral que os eleger. Quando, em 
decorrência do cálculo percentual referido acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao 
arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. A regra prevista neste parágrafo passará a ser aplicável somente 
quando a Companhia tiver ações ou certificados de depósito de ações admitidas à negociação e em circulação em mercado, 
devendo ser observadas as regras da CVM a esse respeito. Parágrafo 3º - Cada membro do conselho de administração eleito 
deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da assembleia geral, quem: (a) ocupar cargos em sociedades 
que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (b) tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia.  
O conselheiro de administração não poderá exercer direito de voto caso se configurem, supervenientemente à eleição, os mesmos 
fatores de impedimento. Parágrafo 4º - A indicação de membros ao conselho de administração deverá observar os requisitos 
adicionais previstos em eventual política de indicação da Companhia, neste estatuto social, bem como nas demais disposições 
legais e regulatórias aplicáveis. Parágrafo 5º - Além do disposto neste estatuto social, o funcionamento do conselho de 
administração também deverá observar o disposto em eventual regimento interno que disporá, entre outras matérias julgadas 
convenientes, sobre direitos e deveres dos seus membros e seu relacionamento com a diretoria e demais órgãos sociais. 
Parágrafo 6º - O conselho de administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de 
trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração, da 
diretoria e/ou outras pessoas que não façam parte da administração da Companhia. Caberá ao conselho de administração 
estabelecer as normas aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração, funcionamento, 
abrangência e área de ação. Artigo 19 - Em caso de impedimento permanente ou vacância do cargo de qualquer membro do 
conselho de administração durante o prazo de gestão para o qual foi eleito, o substituto será nomeado pelos conselheiros 
remanescentes, por maioria simples, e servirá até a primeira assembleia geral subsequente, quando deverá ser eleito o 
conselheiro que completará o mandato do substituído. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a assembleia geral será 
convocada imediatamente para proceder a uma nova eleição. Parágrafo 1º - Na hipótese descrita no caput deste artigo, caso o 
membro efetivo do conselho de administração a ser substituído seja conselheiro independente, e sua saída implique a 
inobservância do número mínimo de membros independentes nos termos deste estatuto social, o substituto temporário escolhido 
pelo conselho de administração também deverá se enquadrar na condição de conselheiro independente. Parágrafo 2º - Observado 
o disposto no Parágrafo 3º deste Artigo 19, em caso de vacância, impedimento e/ou ausência por prazo igual ou inferior a 30 
(trinta) dias do presidente do conselho de administração, as funções por este exercidas serão atribuídas a um dos membros do 
conselho de administração escolhido por maioria entre os demais membros do conselho de administração até o retorno do 
presidente do conselho de administração ou até a eleição de um novo presidente do conselho de administração. Parágrafo 3º - Na 
hipótese de impedimento permanente, renúncia, ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou destituição do 
presidente do conselho de administração, um substituto será nomeado por maioria entre os demais membros do conselho de 
administração e servirá até a primeira assembleia geral subsequente, quando deverá ser eleito o presidente do conselho que 
completará o mandato do substituído. Artigo 20 - O conselho de administração reunir-se-á: (a) ordinariamente, a cada trimestre, 
conforme calendário de reuniões aprovado na primeira reunião do conselho de administração de cada ano; e (b) extraordinariamente, 
sempre que convocado por qualquer de seus membros. Parágrafo 1º - As reuniões extraordinárias devem ser convocadas pelo 
presidente do conselho de administração, pelo vice-presidente do conselho de administração ou por quaisquer 2 (dois) 
conselheiros em conjunto, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, devendo a convocação, que poderá ser feita 
por correspondência, e-mail ou fax, estar acompanhada da ordem do dia e do material suporte às discussões e deliberações. 
Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões do conselho de administração que contarem com a presença da 
totalidade dos membros em exercício. Parágrafo 2º - As reuniões do conselho de administração serão instaladas sempre com a 
maioria dos membros em exercício do órgão e serão presididas pelo presidente do conselho de administração, ou, em sua 
ausência, por membro escolhido pela maioria dos presentes. Parágrafo 3º - As deliberações do conselho de administração serão 
tomadas por maioria dos votos entre os membros em exercício do referido órgão, sendo que, em caso de empate, o presidente do 
conselho de administração terá o voto de desempate. Artigo 21 - Compete ao conselho de administração, sem prejuízo das 
demais atribuições previstas em lei e neste estatuto social: (a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, incluindo a 
definição dos objetivos e metas do desenvolvimento das atividades constantes do objeto social da Companhia; (b) eleger e 
destituir os diretores estatutários da Companhia, fixando-lhes as atribuições que não estejam, especificamente, previstas neste 
estatuto social ou na lei; (c) fiscalizar a gestão dos diretores estatutários e monitorar os indicadores financeiros e econômicos da 
Companhia, examinando a qualquer tempo seus livros e documentos e solicitando informações sobre atos da administração; 
(d) fixar a remuneração individual e participação nos lucros dos conselheiros e diretores, podendo ser assessorado, por decisão 
do próprio conselho de administração, por comitês estatutários ou não estatutários; (e) manifestar-se previamente sobre o relatório 
da administração e as contas da diretoria e sobre a proposta de destinação do resultado do exercício, para submissão à 
assembleia geral; (f) manifestar-se, previamente sobre operações de fusão, cisão, incorporação, incorporação de ações e 
transformação da Companhia, para submissão à assembleia geral; (g) convocar as assembleias gerais da Companhia, nos casos 
previstos na Lei da Sociedade por Ações, neste estatuto social e sempre que julgar conveniente e oportuno; (h) aprovar eventuais 
orçamentos ou planos de negócios, anuais ou plurianuais, bem como suas alterações e revisões; (i) apreciar as informações 
financeiras trimestrais da Companhia; (j) escolher e destituir os auditores independentes; (k) aprovar a emissão de novas ações 
da Companhia, bem como de títulos conversíveis ou permutáveis por ações, dentro do limite do capital autorizado; (l) deliberar 
sobre a emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, commercial papers, notas promissórias, 
bonds, notes, derivativos e de quaisquer outros títulos e valores mobiliários de dívida, para distribuição pública ou privada; 
(m) aprovar a aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem 
como sua revenda ou recolocação no mercado, observadas as normas expedidas pela CVM e demais disposições legais 
aplicáveis; (n) aprovar programas de remuneração baseada em ações a qualquer administrador, empregado ou prestador de 
serviço da Companhia, conforme os termos e condições previstos nos respectivos planos aprovados pela assembleia geral, 
quando aplicável, podendo delegar a administração de tais planos e programas a um de seus comitês de assessoramento; 
(o) aprovar operação com partes relacionadas nas hipóteses previstas em eventual política de transações com partes relacionadas 
da Companhia, conforme os termos ali dispostos; (p) estabelecer alçadas da diretoria para a prática de determinados atos e 
negócios jurídicos; (q) deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio ou declarar dividendos intermediários ou 
intercalares; (r) manifestarÿse favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha 
por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da 
publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da 
oferta quanto ao interesse da companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos 
para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) alternativas à 
aceitação da oferta disponíveis no mercado; (iv) opinião fundamentada favorável ou contrária à aceitação da oferta, acompanhada 
de alerta aos acionistas da Companhia de que é de sua responsabilidade a decisão final sobre a aceitação da oferta; e (v) outros 
pontos que o conselho de administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas normas legais e 
regulatórias aplicáveis; (s) aprovar oferta pública a ser lançada pela própria Companhia para saída de eventual segmento especial 
de listagem ou de qualquer outro mercado no qual as ações da Companhia forem negociadas; (t) aprovar políticas, regimentos e 
códigos obrigatórios nos termos das normas editadas pela CVM, de eventual segmento especial de listagem e da legislação 
aplicável à Companhia; (u) aprovar o orçamento do comitê de auditoria da Companhia, da área de auditoria interna e de eventuais 
outros comitês que sejam constituídos; e (v) aprovar as atribuições da área de auditoria interna. Seção III - Diretoria: Artigo 22 -  
A diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 8 (oito) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos 
e destituíveis, a qualquer tempo, pelo conselho de administração da Companhia, sendo 1 (um) diretor presidente, 1 (um) diretor 
executivo de relações com investidores, 1 (um) diretor vice-presidente - financeiro, controladoria e investimentos e os demais terão 
sua designação estabelecida pelo próprio conselho de administração, por ocasião de cada eleição. Parágrafo 1º - Na hipótese de 
impedimento definitivo ou vacância do cargo dos diretores, será imediatamente convocada reunião do conselho de administração 
para que seja preenchido o cargo, que completará o mandato do diretor substituído. Parágrafo 2º - Além dos casos de morte ou 
renúncia, considerar-se-á vago o cargo do diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 30 (trinta) dias 
consecutivos, ou por 60 (sessenta) dias, mesmo que apresente justificativas para tanto. Parágrafo 3º - Em suas ausências ou 
impedimentos temporários do diretor presidente, e caso este não tenha indicado um substituto, o seu substituído será definido 
pelo conselho de administração. Artigo 23 - A diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo diretor presidente ou por 2 (dois) 
diretores em conjunto, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência, devendo a convocação, que poderá ser feita por 
correspondência, e-mail ou fax, estar acompanhada da ordem do dia e do material suporte às discussões e deliberações.  
As reuniões serão instaladas com a presença da maioria dos diretores em exercício. Independentemente de convocação, serão 
válidas as reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo único.  
Nas reuniões da diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros em exercício, e constarão 
de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Artigo 24 - Além dos atos necessários à consecução do objeto social e ao regular 
funcionamento da Companhia, os diretores ficam investidos de poderes para, observadas suas respectivas competências e no 
âmbito de suas responsabilidades individuais, representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, 
renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens 
móveis e imóveis. Compete especialmente à diretoria: (a) cumprir e fazer cumprir este estatuto e as deliberações do conselho de 
administração e da assembleia geral; (b) decidir, até o limite das alçadas estabelecidas pelo conselho de administração, sobre a 
prática de qualquer ato de representação da Companhia; (c) submeter, anualmente, à apreciação do conselho de 
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A
farmacêutica  dina-
marquesa Novo Nor-
disk,  fabricante  do  

Ozempic e do Wegovy, está al-
çando sua operação no Brasil a 
um papel mais estratégico para 
o  crescimento  dos  resultados  
globais.  Neste  ano,  a  compa-
nhia  anunciou  R$  6,4  bilhões  
em  investimentos  para  am-
pliar a capacidade de produção 
em sua fábrica de Montes Cla-
ros (MG). Agora, anuncia que o 
executivo Allan Finkel está de 
volta para comandar a  opera-
ção brasileira, que deixará a di-
visão de América Latina e pas-
sará a responder diretamente à 
área de mercados emergentes.

A empresa teve um crescimen-
to acelerado nesta década com a 
explosão  de  consumo  de  seus  
medicamentos inicialmente des-
tinados para tratar a diabetes, e 
que passaram a ser usados para 
emagrecimento.  São  os  casos  
dos remédios de semaglutida, co-
nhecidos pelas marcas Ozempic 
e Wegovy. Os efeitos para con-
trole de peso desses princípios 
ativos foram divulgados por cele-
bridades e influenciadores digi-
tais, fazendo com que os produ-
tos da Novo Nordisk se tornas-
sem conhecidos pelo mundo.

Esse movimento foi seguido 
por um forte aumento da con-
corrência,  com  a  chegada  dos  

medicamentos rivais Monjauro 
e Zepbound, da americana Eli  
Lilly, e com o fim do período de 
proteção de patentes do Ozem-
pic e seus similares.

Nesse novo cenário, um novo 
CEO, Mike Doustdar, assumiu 
a  empresa  e  uma  reestrutura-
ção global foi colocada em mar-
cha, e dará mais relevância ao 
Brasil. Aqui, a exclusividade de 
comercialização  da  liraglutida  
caiu em 2025, e a da semagluti-
da expira em 2026.

Finkel, que havia presidido a 
operação brasileira até 2021 e de-
pois assumiu a gestão da Améri­
ca Latina, volta agora aos negó­
cios locais. Mas com mais auto-
nomia e relevância. Ele terá o de-
safio de fazer  valer os investi-
mentos bilionários e manter o 
crescimento  acelerado,  em  
meio à competição mais acirra-
da. E, de quebra, terá ainda de 
fazer do Brasil um polo de expor-
tações desses medicamentos.

A seguir, os principais trechos 
da entrevista:

O que o fez voltar a assumir 
a operação no Brasil?
Quando terminei a minha pri-
meira passagem pela gestão do 
Brasil, em 2021, o País era a 11.ª 
maior afiliada do mundo. Agora, 
é a oitava. Com isso, a empresa 
resolveu  elevar  o  Brasil  para  
uma divisão própria. Ele sai da 
estrutura de América Latina. Is-
so em função dos desafios que 
tem pela frente e da importância 
do Brasil estrategicamente para 
a empresa. Existe também toda 
a questão competitiva de merca-
do que a gente vai começar a vi-
ver a partir do próximo ano. Pa-
ra o Brasil, é uma grande oportu-
nidade de, agora, responder dire-
tamente para a divisão de merca-
dos emergentes.

O  negócio  local  também  
muda  de  patamar,  dentro  
da operação mundial, com 
os  investimentos  bilioná­
rios em Montes Claros?
O CEO da Novo Nordisk, na ho-
ra  de  observar  entre todos  os  
países e todas as localidades do 
mundo, escolheu: “É no Brasil 
que nós vamos investir”. Agora, 
a gente  está  expandindo,  com  
um investimento de R$ 6,4 bi-
lhões numa outra unidade fabril 
do lado da fábrica, que faz o for-

necimento de insulina para ex-
portação e para o mercado brasi-
leiro. Serão mais 600 funcioná­
rios. Ela deve ficar  pronta por 
volta de 2028. É um terreno que 
a gente já tinha no mesmo local. 
Já vínhamos expandindo e mo-
dernizando a fábrica original. É 
um investimento  bem  grande.  
Se somarmos com o anunciado 
de  uma  outra  ampliação,  em  
2024, estamos falando da casa 
de R$ 8 bilhões, no que é o maior 
investimento privado em uma 
planta  fabril  farmacêutica  no  
Brasil. A fábrica anterior era ba-
sicamente para a produção de 
insulina, e agora o espaço será 
para  medicamentos  como  o  
Ozempic,  os  que  simulam  a  
ação do hormônio GLP-1 e para 
os que vêm pela frente.

E por que esse investimento 
em produção no Brasil, de-
pois de anos em que as gran-
des  farmacêuticas  globais  
mais tiraram investimentos 
do Brasil do que fizeram no-
vos? E bem num momento 
em que o mercado de cane-
tas  emagrecedoras,  apesar  
de  crescente  no  País,  tam-
bém  terá  maior  competi-

ção, com a  chegada de ou-
tras marcas?
Ao entender o mercado de diabe-
tes e de obesidade no Brasil, dá 
para  entender  a  oportunidade  
que existe.  E não é só com os 
medicamentos existentes.  Nós 
estamos pensando também em 
futuros lançamentos. A gente es-
tima que, em média, 10% da po-
pulação tem diabetes. Se eu pe-
gar todos esses pacientes diabé­
ticos, 50% deles sabem que têm 
a doença, e 25% buscam algum 
atendimento. Desses 25%, meta-
de inicia algum tratamento. Mas 
apenas metade deles está com a 
doença controlada. É uma doen-
ça  que  precisa  de  tratamento,  
mas ainda uma quantidade mui-
to pequena de pacientes tem es-
sa situação de controle. São ape-
nas cerca de 6% dos pacientes. A 
Novo Nordisk tem hoje como fo-
co os tratamentos de diabetes e 
obesidade.  Nosso  novo  CEO  
acabou de reiterar isso. Se olhar 
para obesidade, cerca de 65% da 
população brasileira tem sobre-
peso. É  uma bomba­relógio. A 
obesidade  é  uma  doença  que  
tem  consequências  enormes,  
com  efeitos  cardiovasculares,  
diabetes e perda de qualidade de 
vida. E o número de pacientes 
obesos hoje tratados está em tor-
no de 2% ou 3%. Então, a oportu-
nidade é muito grande.

Como a Nordisk quer atin-
gir todos esses consumido-
res em potencial?
Nós vamos entrar num momen-
to de mais disponibilidade de pro-
dutos, seja daqueles que temos 
hoje, seja dos que estamos pes-
quisando e vamos lançar à frente. 
Estamos pesquisando produtos 
que oferecem uma perda de peso 
maior, para pacientes muito espe-
cíficos,  com  uma  condição  de  
obesidade um pouco mais rele-
vante. A intenção é trazer produ-
tos que permitem mais perda de 
peso ou mais controle da glice-
mia, mas com efeitos colaterais 
menores, e com uma posologia 
diferente. E também que darão 
mais facilidade de aplicação ou 
tempos diferentes de aplicação. 
Temos pesquisa de medicamen-
to para obesidade na sua versão 
oral que trouxe resultados muito 
parecidos com os da versão inje-
tada, o Wegovy Pill, a versão em 
pílula do Wegovy. Ele já foi sub-

metida à aprovação da agência de 
medicamentos dos EUA.

Isso abre um mercado novo 
de pacientes em potencial?
A gente acredita que traz uma 
grande  oportunidade.  Há  pa-
cientes que preferem o medica-
mento injetável, mas tem uma 
grande quantidade de pacientes 
que  quer  o  medicamento  oral  
com resultado similar e uma efe-
tividade boa.  A tendência,  en-
tão, é de ter diversas opções de 
medicação. Para quem precisa 
de perda grande de peso, para 
quem precisa de menos perda. 
Quem quer uma administração 
injetável,  uma  administração  
oral, uma administração diária, 
ou semanal.

Houve  também,  durante  
um tempo, falta  das cane-
tas que fazem a injeção do 
medicamento, o que dimi-
nuiu a oferta. Existe ainda 
esse risco ou foi superado?
A gente nunca imaginou que es-
sa demanda fosse tão maior do 
que havia sido planejado. Então, 
houve falta de produto, mas a 
empresa  fez  um  investimento  
muito grande no mundo intei-
ro, e um exemplo disso foi na 
fábrica de Montes Claros. Ou-
tras fábricas já estão prontas, ou-
tras estão em processo de fica-
rem prontas.  Hoje,  não temos 
problema de suprimento.

Há  expectativa  de  vendas  
desses medicamentos con-
tra a obesidade para o Siste-
ma Único de Saúde (SUS), 
assim  como  a  Novo  Nor-
disk faz com remédios pa-
ra hemofilia e insulinas?
A gente oferece Ozempic em al-
gumas cidades. Mas ainda é um 
volume  muito  pequeno.  Tam-
bém começamos a fazer vendas 
de Saxenda. Alguns Estados e al-
gumas cidades demonstram in-
teresse  nesses  medicamentos,  
já que, quando se trata a obesida-
de da população, diminuem os 
custos  com  outras  doenças.  
Obesidade está ligada a diabe-
tes,  doença  cardiovascular  e  
câncer.  Fizemos  a  submissão  
para incluir o Wegovy no SUS, 
mas  foi  rejeitada,  neste  ano.  
Mas,  continuamos trabalhan-
do e discutindo com o governo 
brasileiro sobre isso. l

“A intenção é trazer 
produtos que permitem 
mais perda de peso ou 
mais controle da glicemia, 
mas com efeitos colaterais 
menores, e com uma 
posologia diferente”

“Fizemos a submissão 
para incluir o Wegovy 
no SUS, mas foi 
rejeitada, neste ano. 
Mas continuamos 
trabalhando e 
discutindo com o 
governo brasileiro 
sobre isso”
Allan Finkel

Diretor da Novo Nordisk Brasil

‘Aporte de R$ 6,4 bi vai 
permitir à Novo Nordisk 
fazer o Ozempic no Brasil’

ΛΑΝ∩ΑΜΕΝΤΟΣ
ΙΜΟΒΙΛΙℑΡΙΟΣ

www.embraesp.com.br

(11)
 
3665-1590

Allan Finkel

Novo diretor-geral da farmacêutica diz que País 

ganhou importância estratégica para a empresa

ENTREVISTA

TIAGO QUEIROZ/ESTADÃO -19/11/2025

Engenheiro eletrônico, 
passou pela Bristol 
Myers Squibb e Eli Lily; 
desde 2015, está na
Novo Nordisk, e volta à
direção-geral no Brasil 
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administração, o relatório da administração e as contas da diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (d) apresentar, trimestralmente, 

ao conselho de administração, o balancete econômico-financeiro e patrimonial da Companhia; (e) abrir e encerrar filiais da 

Companhia; (f) representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas as condições previstas 

no Artigo 25 deste estatuto social. Parágrafo 1º - Compete ao diretor presidente, além de coordenar a ação dos diretores e de 

dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia: (a) coordenar a direção geral dos 

negócios da Companhia, fixar as diretrizes gerais, assim como supervisionar as operações da Companhia; (b) zelar pelo 

cumprimento das diretrizes estabelecidas pela assembleia geral e conselho de administração por todos os membros da diretoria; 

(c) convocar e presidir as reuniões da diretoria; (d) manter os membros do conselho da administração informados sobre as 

atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (e) propor, sem exclusividade de iniciativa, ao conselho de 

administração a atribuição de funções aos diretores; e (f) exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas pelo conselho de 

administração. Parágrafo 2º - Compete ao diretor executivo de relações com investidores: (a) coordenar, administrar, dirigir e 

supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a Companhia perante acionistas, investidores, 

analistas de mercado, a CVM, a B3, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos de controle e demais instituições relacionadas 

às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior; (b) prestar informações ao público investidor, à CVM 

e B3, às demais bolsas de valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, a agências de rating quando 

aplicável e aos demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, 

no Brasil e no exterior; (c) manter atualizados os registros da Companhia perante a CVM e a B3. Parágrafo 3º - Compete ao 

diretor vice-presidente-financeiro, controladoria e investimentos: (a) planejar, administrar e gerir as atividades financeiras da 

Companhia; (b) supervisionar e gerir as finanças da Companhia; (c) acompanhar e zelar pelo desempenho econômico, metas e 

resultados, de modo a garantir a eficiência operacional e crescimento da Companhia com agregação de valor; e (d) exercer 

demais atividades referentes às funções que lhe tenham sido atribuídas pelo conselho de administração ou por este estatuto 

social. Parágrafo 4º - Compete aos demais diretores assistir e auxiliar o diretor presidente na administração dos negócios da 

Companhia e exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido atribuídas pelo conselho de administração. Artigo 
25 - A Companhia considerar-se-á obrigada se representada: (a) conjuntamente por 2 (dois) diretores ou por 1 (um) diretor em 

conjunto com 1 (um) procurador, observado o disposto no Parágrafo 1º, abaixo; ou (b) isoladamente por 1 (um) diretor ou por 1 

(um) procurador, nas hipóteses previstas no Parágrafo 2° deste Artigo e observado o disposto no Parágrafo 3° e 4º deste Artigo. 

Parágrafo 1º - Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis ou outros bens do ativo permanente, 

alienação ou oneração de participações societárias e de contratação de compromissos financeiros associados a projetos nos 

quais a Companhia pretenda investir, a Companhia deverá ser representada por 2 (dois) diretores em conjunto, sendo um deles 

necessariamente o diretor presidente ou o diretor vice-presidente - financeiro, controladoria e investimentos. Parágrafo 2º - A 

representação da Companhia isoladamente por 1 (um) diretor ou por 1 (um) procurador está limitada aos seguintes atos: 

(a) representação perante a Justiça do Trabalho e Sindicatos, inclusive para matéria de admissão, suspensão ou demissão de 

empregados e/ou acordos trabalhistas; (b) representação perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais; 

e (c) representação em juízo. Parágrafo 3º - O conselho de administração poderá autorizar a prática de outros atos que vinculem 

a Companhia por apenas 1 (um) dos membros da diretoria ou 1 (um) procurador. Parágrafo 4º - As procurações serão outorgadas 

em conjunto por 2 (dois) diretores, sendo um deles obrigatoriamente o diretor presidente ou o diretor vice-presidente - financeiro, 

controladoria e investimentos, e deverão especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo 

de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em processos administrativos ou 

procurações com a cláusula ad judicia e os poderes especiais indicados no art. 105 do Código de Processo Civil que poderão ter 

prazo indeterminado. Quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia autorização do conselho de 

administração, a sua outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que será mencionada em seu 

texto. Artigo 26 - Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome da 

Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo 1º - O diretor ou o procurador 

infrator responderá pessoalmente pelos efeitos dos atos praticados com violação deste dispositivo e pelas obrigações deles 

decorrentes. Parágrafo 2º - Os atos praticados em violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a 

Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 27 - O conselho fiscal da Companhia não funcionará em caráter permanente 

e só será instalado quando solicitado por acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 28 - O conselho fiscal, quando em 

funcionamento, será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos, todos residentes no Brasil, e 

igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira assembleia geral 

ordinária após sua instalação. Parágrafo 1º - A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia 

geral que os eleger, observado eventual limite mínimo estabelecido na legislação aplicável. Parágrafo 2º - Caso o conselho fiscal 

seja instalado, caberá ao conselho de administração determinar seu regimento interno de funcionamento, bem como decidir a 

respeito de eventuais impasses surgidos no âmbito do conselho fiscal. Parágrafo 3º - Os membros do conselho fiscal tomarão 

posse mediante a assinatura do termo de posse respectivo, lavrado em livro próprio, que preverá a sua sujeição à cláusula 

compromissória prevista neste estatuto social, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Capítulo VI - Acordo 
de Acionistas: Artigo 29 - A Companhia, os acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no 

cumprimento de obrigações, todas as cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais acordos de acionistas 

arquivados em sua sede social. Parágrafo único - Os acionistas e membros do conselho de administração e da diretoria, bem 

como o presidente do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no art. 118 e 

parágrafos 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por 

qualquer dos acionistas que de qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, termo ou condição contida em acordos de 

acionistas arquivados na sede social da Companhia, devendo ainda considerar tais votos como se proferidos em observância ao 

disposto no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 30 - O 

exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as 

demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 31 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, 

os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Dos lucros 

remanescentes, será calculada a participação a ser atribuída aos administradores, observados os limites da Lei das Sociedades 

por Ações. O lucro líquido do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções referidas nesse artigo. Artigo 32 

- Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da 

reserva legal, até que atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social. A destinação à reserva legal poderá 

ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta 

por cento) do capital social. Artigo 33 - O lucro líquido do exercício será, ainda, quando for o caso, diminuído das importâncias 

destinadas à constituição da reserva de capital, da reserva para contingências e da reserva de incentivos fiscais, de um lado, e, 

de outro lado, quando for o caso, acrescido da reversão da reserva para contingências e da reserva de lucros a realizar formadas 

em exercícios anteriores. O lucro líquido ajustado do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções e adições 

referidas no Artigo 32 e neste Artigo 33 e terá a seguinte destinação: (a) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao 

pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e (b) o saldo remanescente será destinado à Reserva para 

Investimentos prevista no Artigo 34 deste estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação que a assembleia geral 

determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo único. O dividendo mínimo obrigatório previsto neste artigo 

poderá deixar de ser pago no exercício social em que a diretoria informar que seu pagamento é incompatível com a situação 

financeira da Companhia. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não 

forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos aos acionistas assim que a 

situação financeira da Companhia permitir. Artigo 34 - A Companhia terá uma reserva estatutária denominada “Reserva para 

Investimentos”, que terá como finalidade compensar eventuais perdas e prejuízos e assegurar os recursos suficientes para a 

expansão das atividades e investimentos da Companhia.  Parágrafo 1º - Será destinado à Reserva para Investimentos o saldo do 

lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após efetivada a destinação prevista no Artigo 33, acima. Parágrafo 2º - O saldo 

da Reserva para Investimentos, em conjunto com o saldo das demais reservas de lucros, com exceção das reservas para 

contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social, conforme disposto na Lei das 

Sociedades por Ações. Ultrapassado esse limite, a assembleia geral deverá destinar o excesso para distribuição de dividendos 

aos acionistas ou aumento do capital social. Ainda que não atingido o limite estabelecido neste parágrafo, a assembleia geral 

poderá, a qualquer tempo, deliberar a distribuição dos valores contabilizados na Reserva para Investimentos aos acionistas, como 

dividendos, bem como sua capitalização. Caso a administração da Companhia considere o montante dessa reserva suficiente 

para o atendimento de suas finalidades, poderá propor à assembleia geral que, em determinado exercício, o valor que seria 

destinado a tal reserva seja integralmente ou parcialmente distribuído aos acionistas como dividendos, ou capitalizado em 

aumento de capital social. Artigo 35 - Por deliberação do conselho de administração, a Companhia poderá levantar balanços 

intermediários em qualquer periodicidade, inclusive mensal, trimestral e semestral, bem como declarar dividendos intercalares e 

intermediários ou juros sobre capital próprio à conta de lucros apurados nos referidos balanços ou à conta de lucros acumulados 

ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 36 - Prescrevem e reverterão em favor da 

Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido colocados à disposição dos 

acionistas. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação: Artigo 37 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção, nos 

casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquidação, nomear e destituir o liquidante que deverá 

atuar nesse período e, se for o caso, instalar o conselho fiscal, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas 

remunerações, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na 

regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. Capítulo IX 

- Alienação de Controle: Artigo 38 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se 

obrigue a realizar oferta pública de aquisição tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 

acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente. Capítulo X - Cláusula Arbitral: Artigo 39 - A 

Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes se houver, obrigam-se a resolver, 

por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou 

controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 

membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das Sociedades por 

Ações, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e 

pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis. Parágrafo 1º - A Arbitragem será submetida à jurisdição de tribunal arbitral 

formado por 3 (três) árbitros, sendo 1 (um) indicado pelos requerentes, 1 (um) indicado pelos requeridos e o terceiro, que será o 

presidente do tribunal, indicado pelos 2 (dois) árbitros nomeados pelas partes envolvidas na disputa, em conjunto. Parágrafo 2º 

- A sede da arbitragem será na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde será proferida a sentença arbitral, e 

deverá ser conduzida em português. Parágrafo 3º - O tribunal arbitral decidirá com base na lei material brasileira, sendo vedado 

o julgamento por equidade. Parágrafo 4º - As decisões do tribunal arbitral serão definitivas e vincularão todas as partes envolvidas 

no litígio, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra tais decisões, ressalvados os pedidos de 

esclarecimentos ao tribunal arbitral previstos no artigo 30 da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. Parágrafo 5º - O processo 

arbitral, seus documentos, informações e/ou decisões deverão ser mantidos em sigilo pelas partes envolvidas no litígio, pela 

câmara e pelo tribunal arbitral, sendo expressamente vedada a divulgação a terceiros de toda e qualquer informação relativa à 

arbitragem sem a prévia e expressa autorização, por escrito, de todas as partes envolvidas. Parágrafo 6º - Com exceção dos 

honorários advocatícios, os quais serão arcados por cada Parte, todas as demais despesas, custos e honorários da arbitragem 

serão arcados por um dos Acionistas, e/ou por todos os Acionistas, e/ou pela Companhia, conforme determinar o tribunal arbitral. 

Não haverá imposição de honorários de sucumbência. Parágrafo 7º - Para dirimir as questões de natureza cautelar e/ou urgente 

surgidas antes da instauração do tribunal arbitral, bem como as de caráter executório e demais medidas judiciais admitidas pela 

Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, os Acionistas, e a Companhia e seus respectivos administradores elegem o Foro do 

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou 

venha a ser. Parágrafo 8º - Para dirimir as questões de natureza cautelar e/ou urgente surgidas antes da instauração do tribunal 

arbitral, bem como as de caráter executório e demais medidas judiciais admitidas pela Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, 

é eleito o Foro do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, ou venha a ser. Capítulo XI - Disposições Finais: Artigo 40 - Aos casos omissos em relação a este 

estatuto social serão aplicáveis as disposições da Lei das Sociedades por Ações, bem como as demais disposições legais e 

regulatórias aplicáveis.”.
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CNPJ/MF nº 67.010.660/0001-24 - NIRE 35.300.335.210

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 12/11/2025

Realizada no dia 12/11/2025, às 09h30, na sede da Companhia. Presente a maioria dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. Presentes ainda, o Diretor Presidente e Diretor Financeiro e 
de Relações com Investidores da Companhia Sr. Gustavo Felix de Moraes, e o Sr. Gustavo de Souza 
Matthiesen representante da empresa de auditoria KPMG Auditores Independentes. Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Roberto Oliveira de Lima, que convidou o Sr. Gabriel Augusto Camargo 
Ferrari para secretariá-lo. Deliberações Tomadas por Unanimidade e sem Quaisquer Restrições: 
Instalada a Reunião, após exame e discussão da matéria da Ordem do Dia, os membros do Conselho de 
Administração presentes deliberaram o que segue: 1. Após a apresentação da Diretoria e discussão entre 
os presentes, aprovar as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao 3º trimestre de 2025. 
1.1. Os devidos esclarecimentos solicitados pelo Conselho de Administração sobre o assunto mencionado 
no item 5.1 acima foram prestados pela Diretoria da Companhia, estando os membros do Conselho de 
Administração cientes. 2. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários 
ao cumprimento das deliberações ora aprovadas. Nada mais. São José do Rio Preto-SP, 12/11/2025. 
Mesa: Roberto Oliveira de Lima - Presidente; Gabriel Augusto Camargo Ferrari - Secretário. Conselheiros: 
(i) Roberto Oliveira de Lima; (ii) Waldemar Verdi Junior; (iii) Milton Jorge de Miranda Hage; (iv) Giuliano 
Finimundi Verdi; (v) Alcides Lopes Tápias; (vi) Anthonny Dias dos Santos; e (vii) Antonio Fernando 
Guedes. Gabriel Augusto Camargo Ferrari - Secretário. JUCESP nº 1.403.146/25-1 em 26/11/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ
ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Χονχορρνχια Ελετρνιχα ν≡ 90006/ΣΥΒ−ΙΠ/2025 − Προχεσσο ΣΕΙ ν≡ 6039.2025/0005100−1
Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα δε ενγενηαρια ου αρθυιτετυρα παρα α εξεχυο δε οβρασ δε 
ρεθυαλιφιχαο δε αλαmβραδο νο ΧDΧ Πθ. Φυνγαρο, χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ δεστε εδιταλ ε δο τερmο δε 
ρεφερνχια − Τιπο: Μενορ πρεο − Λοχαλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ ΥΑΣΓ ν≡ 925075 − Dατα ε ηορα δε αβερτυρα: 
15/12/2025 ◊σ 13η00 − Dοωνλοαδ δο εδιταλ: ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/, ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ 
ε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/πτ−βρ.

SUBPREFEITURA 

IPIRANGA

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν≡ 90070/2025/ΧΡΣΝ − Προχεσσο ΣΕΙ  6018.2025/0047331−9
Οβϕετο: ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΜΟΒΙΛΙℑΡΙΟ ΠΑΡΑ ΕΣΧΡΙΤΡΙΟ 09 (ΧΑDΕΙΡΑΣ), παρα ατενδερ ◊σ νεχεσσιδαδεσ δασ 
Υνιδαδεσ δε Σαδε, περτενχεντεσ ◊ Χοορδεναδορια Ρεγιοναλ δε Σαδε Νορτε.
Α ρεαλιζαο δα σεσσο οχορρερ〈 ◊σ 08:00 ηορασ δο δια 15/12/2025.
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν≡ 90072/2025/ΧΡΣΝ − Προχεσσο ΣΕΙ  6018.2025/0118948−7
Οβϕετο: ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ Μ⊃DΙΧΟ−ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ DΙςΕΡΣΟΣ Ε ΦΕΡΡΑΜΕΝΤΑ, παρα ατενδερ ◊σ 
νεχεσσιδαδεσ δασ Υνιδαδεσ δε Σαδε, περτενχεντεσ ◊ Χοορδεναδορια Ρεγιοναλ δε Σαδε Νορτε − Dατα/ηορα δα 
σεσσο πβλιχα: 08:00 ηορασ δο δια 15/12/2025.
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν≡ 90074/2025/ΧΡΣΝ − Προχεσσο ΣΕΙ  6018.2025/0103759−8
Οβϕετο: ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟ Μ⊃DΙΧΟ−ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ 40, παρα ατενδερ ασ νεχεσσιδαδεσ δα ΥΒΣ ϑD. 
ΙΧΑΡΑ⊆/ΒΡΑΣΙΛℜΝDΙΑ, περτενχεντε ◊ Χοορδεναδορια Ρεγιοναλ δε Σαδε Νορτε − Dατα/ηορα δα σεσσο πβλιχα: 
08:00 ηορασ δο δια 17/12/2025.
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν≡ 90078/2025/ΧΡΣΝ − Προχεσσο ΣΕΙ  6018.2025/0086407−5
Οβϕετο: ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΧℜΜΑΡΑ ΠΑΡΑ ΧΟΝΣΕΡςΑ∩℘Ο DΕ ΙΜΥΝΟΒΙΟΛΓΙΧΟΣ, παρα ατενδερ ◊σ νεχεσσιδαδεσ 
δα Υνιδαδε Β〈σιχα δε Σαδε Χηορα Μενινο, περτενχεντε ◊ Χοορδεναδορια Ρεγιοναλ δε Σαδε Νορτε − Dατα/ηορα 
δα σεσσο πβλιχα: 08:00 ηορασ δο δια 17/12/2025.
Οσ εδιταισ ε σευσ Ανεξοσ ποδερο σερ οβτιδοσ ατραϖσ δα Ιντερνετ πελοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ ε ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/ ου ποδερ〈 σερ αδθυιριδο mεδιαντε ο ρεχοληιmεντο δε ταξα ρεφερεντε 
αοσ χυστοσ δε ρεπρογραφια δο εδιταλ, ατραϖσ δο DΑΜΣΠ, Dοχυmεντο δε Αρρεχαδαο δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, νοσ 
τερmοσ δα λεγισλαο ϖιγεντε, ϕυντο αο Σετορ δε Χοmπρασ/Λιχιτα⌡εσ δα Χοορδεναδορια Ρεγιοναλ δε Σαδε Νορτε, λοχαλ 
δε ρεαλιζαο δο πρεγο, σιτο ◊ Ρυα Παινειρα δο Χαmπο, 902 − Σαντανα − ΧΕΠ 02012−040.

SAÚDE
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90009/2025 − ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ 6023.2025/0000769−2
Οβϕετο: Ρεγιστρο δε Πρεοσ παρα εϖεντυαλ χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο ε ινσταλαο 
δε νοβρεακσ ε ραχκσ σεγυροσ, χοm mανυτενο πρεϖεντιϖα ε χορρετιϖα ε mονιτοραmεντο, δεστιναδοσ ◊σ 
υνιδαδεσ ε αοσ προγραmασ mαντιδοσ πελα Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Ινοϖαο ε Τεχνολογια (ΣΜΙΤ) ε δεmαισ 
⌠ργοσ δα Πρεφειτυρα δε Σο Παυλο, χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ χονσταντεσ δο Ανεξο Ι δο Εδιταλ ε ρεσπεχτιϖοσ 
ανεξοσ − Τιπο: mενορ πρεο γλοβαλ πορ λοτε − Λοχαλ: ωωω.χοmπρασ.σπ.γοϖ.βρ − ΥΑΣΓ ν≡ 926345 − Dατα/ηορα δα σεσσο 
πβλιχα: 17/12/2025 ◊σ 10η00. Dοχυmενταο/ρετιραδα δο εδιταλ: ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/,  
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ ε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/πτ−βρ.

INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA

PROCURADORIA 

GERAL

COMUNICADO
ΕDΙΤΑΛ ΠΑΡΑ ΧΟΝΗΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΤΕΡΧΕΙΡΟΣ ΙΝΤΕΡΕΣΣΑDΟΣ, ΧΟΜ ΠΡΑΖΟ DΕ 10 (DΕΖ) DΙΑΣ, εξπεδιδο νοσ 
αυτοσ δο ΠΡΟΧ. Ν≡ 1065484−77.2023.8.26.0053. Ο(Α) ΜΜ. ϑυιζ(α) δε Dιρειτο δα 14♠ ςαρα δε Φαζενδα Πβλιχα, δο Φορο 
Χεντραλ − Φαζενδα Πβλιχα/Αχιδεντεσ, Εσταδο δε Σο Παυλο, Dρ(α). ΛΑΡΙΣΣΑ ΚΡΥΓΕΡ ςΑΤΖΧΟ, να φορmα δα Λει, ετχ. 
ΦΑΖ ΣΑΒΕΡ α θυεm ποσσα ιντερεσσαρ, εσπεχιαλmεντε α εϖεντυαισ τερχειροσ θυε σε ϕυλγυεm χοm διρειτοσ σοβρε ο ιm⌠ϖελ 
δεσχριτο αβαιξο, θυε τραmιτα νεστα ςαρα α Αο δε Dεσαπροπριαο mοϖιδα πελο ΜΥΝΙΧΙΠΙΟ DΕ ΣΑΟ ΠΑΥΛΟ, αυτοσ 
ν.≡ 1065484−77.2023.8.26.0053, εm φαχε δε ΗΕΛΛΕΝ ΧΡΙΣΤΙΝΑ ΝΥΝΕΣ DΑ ΣΙΛςΑ, ΡΕΝΑΤΟ DΑ ΧΟΣΤΑ ΑΣΣΙΣ ε 
ΒΑΝΧΟ ΣΑΝΤΑΝDΕΡ Σ/Α, ϖισανδο α δεσαπροπριαο δο ιm⌠ϖελ αβαιξο δεσχριτο: βεm εm τερρενο σιτυαδο να Ρυα 
Χονεγο Μαχ〈ριο δε Αλmειδα, παρτε δο λοτε 33 δα θυαδρα 06, (δεσιγναδο νο προϕετο δε δεσδοβρο χοmο λοτε 33−Χ), 
ϑαρδιm Σαντα Αδλια, νο Dιστριτο δε Ιταθυερα, mεδινδο 3,34m δε φρεντε, τενδο νοσ φυνδοσ α mεσmα mεδιδα δα φρεντε, 
χονφροντανδο δο λαδο διρειτο δε θυεm δα ρυα οληα παρα ο ιm⌠ϖελ, χοm ο λοτε 32; δο λαδο εσθυερδο χοm α ουτρα παρτε δο 
λοτε (δεσιγναδο νο προϕετο δε δεσδοβρο χοmο λοτε 33−Β); ε, νοσ φυνδοσ, χονφροντα χοm παρτε δο λοτε 38, ενχερρανδο α 
〈ρεα δε 83,50m2. ΜΑΤΡ⊆ΧΥΛΑ Ν≡ 342.408.Τρατα−σε δε δεσαπροπριαο πορ υτιλιδαδε πβλιχα (χονστρυο δε 
τερmιναλ δε νιβυσ ΣΠΤΡΑΝΣ). DΕΧΙΣΑΟ: ΦΛΣ 703: ςιστοσ. [...] 5. Νο mεσmο πραζο, δεϖερο οσ ρεθυεριδοσ 
εσχλαρεχεm σε ϕ〈 ηουϖε α πυβλιχαο δε εδιταισ νοσ τερmοσ δο αρτ. 34 δο Dεχρετο−λει 3.365/41, ου, χασο αινδα νο 
πυβλιχαδοσ, δεϖερα−λο ρεθυερ−λο, χοm ο ρεχοληιmεντο δασ δεσπεσασ νεχεσσ〈ριασ [...].Σο Παυλο, 04 δε αβριλ δε 2025. 
ΑDΡΙΑΝΑ DΕΛ ΧΟΜΠΑΡΙ ΜΑΙΑ DΑ ΧΥΝΗΑ. Ε, παρα θυε χηεγυε αο χονηεχιmεντο δε τοδοσ ε νο ποσσαm νο φυτυρο 
αλεγαρ ιγνορνχια, ε πασσαδο πρεσεντε εδιταλ παρα χονηεχιmεντο ΤΕΡΧΕΙΡΟΣ ΙΝΤΕΡΕΣΣΑDΟΣ, παρα, θυερενδο, νο 
πραζο δε 10 (δεζ) διασ, αποσ ο δεχυρσο δο πραζο εδιταλιχιο, mανιφεσταρεm ιντερεσσε ου διρειτοσ θυε ρεχαιαm σοβρε ο βεm 
εξπροπριαδο, σοβ πενα δε σερ τρανσφεριδο ιντεγραλmεντε αο εξπροπριανδο ο ϖαλορ δεποσιταδο. Ο πρεσεντε εδιταλ σερ〈 
πυβλιχαδο πορ 01 (υmα) ϖεζ δο Dι〈ριο δα ϑυστια α φορmα δα Λει. ΝΑDΑ ΜΑΙΣ. Dαδο ε πασσαδο νεστα χιδαδε δε Σο 
Παυλο, αοσ 06 δε mαιο δε 2025.
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Fabio Teixeira  Ozi 

Advogado

ARTIGO

D
iante da gravíssima cri-
se  de  falsificação  de  
destilados,  o  governa-
dor Tarcísio de Freitas 

anunciou a criação de um selo 
de qualidade e conformidade 
para  distribuidoras,  bares  e  
restaurantes. Esta medida se 
revela uma resposta estratégi­
ca essencial para a segurança 
do consumidor e a legalidade 
do mercado.

O selo transcende uma pro-
posta meramente administra-
tiva. É um mecanismo concre-
to  de  combate  à  ilegalidade,  
alinhado  diretamente  com  o  

Código de Defesa do Consumi-
dor (CDC), que protege o con-
sumidor contra produtos que 
apresentem riscos à saúde (ar-
tigo 6.º, I). A iniciativa é capaz 
de enfrentar não apenas a falsi-
ficação, mas também desafios 
estruturais como o contraban-
do e a evasão fiscal, valorizan-
do  o  agente  de mercado  que  
cumpre suas obrigações (arti-
go 4.º do CDC).

Um selo dessa natureza, ao 
ser  desenhado  com  critérios  
rigorosos de obtenção e con-
trole,  não  funcionará  apenas  
como instrumento de fiscali-
zação regulatória, mas se con-
solidará  como  um  poderoso  
símbolo  de  compromisso  
com a segurança, a qualidade 
e a legalidade perante o públi­
co. Sua implementação repre-
senta um avanço inquestioná­

vel na governança do merca-
do de bebidas, elevando o pa-
drão de conduta exigido e pro-
movendo  a  transparência  de  
forma  ativa  ao  consumidor,  
em consonância com o direi-
to  à  informação  adequada  e  
clara (artigo 6.º, inciso III, do 

CDC). 
Adicionalmente, essa medi-

da inovadora tem o potencial 
estratégico de posicionar o Es-
tado de São Paulo como uma 
referência nacional em defesa 
do consumo seguro, ao mes-
mo  tempo  em  que  estimula,  
de forma prática e visível, um 
ambiente  de  negócios  mais  
ético e verdadeiramente com-
petitivo, diferenciando o em-
presário sério do criminoso.

Os trágicos casos de adulte-
ração reforçam a urgência da 
medida, que é endossada pela 
Nota Técnica n.º 6/2025/Sena-
con. A responsabilidade obje-
tiva do fornecedor (artigo 12 
do CDC) exige vigilância con-
tínua,  tornando  o  fortaleci-
mento de mecanismos de cer-
tificação e rastreabilidade cru-
cial. Estudos indicam que cer-

ca de 12,7% das bebidas circu-
lam à margem da lei, causan-
do prejuízos substanciais à ar-
recadação, e, mais grave, à se-
gurança pública.

O  selo  de  conformidade  
não  deve  ser  visto  como  um  
fardo, mas sim como um ates-
te de confiança social, apto a 
fortalecer o ambiente de negó­
cios e  estimular a formaliza-
ção do setor. O combate à ile-
galidade é uma  responsabili-
dade  compartilhada  que  de-
manda  a  cooperação  técnica  
da indústria. Ao apoiar o ins-
trumento,  o  setor  reafirma  
seu  compromisso  com  um  
mercado ético, competitivo e 
seguro,  beneficiando  empre-
sas  responsáveis  e  consumi-
dores e alinhando-se à função 
social do consumo (artigo 4.º, 
III, do CDC). l

SAAEDOCO – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE DOIS CÓRREGOS

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 33/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025

TIPO: TÉCNICA E PREÇO
OBJETO: contratação de empresa especializada 
de engenharia para elaboração de Projeto 
Executivo do Sistema de Tratamento de Esgoto 
para o Distrito de Guarapuã no Município de Dois 
Córregos /SP, com recursos financeiros oriundos 
do FEHIDRO – Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos (Contrato FEHIDRO no 033/2025 – 
Código do Empreendimento 2025-TJ_COB-194) e 
contrapartida do SAAEDOCO - Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Dois Córregos, de acordo 
com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência (ANEXO III);
Planilha Orçamentária – (ANEXO IV) do FEHIDRO; 
Cronograma Físico-Financeiro do FEHIDRO – 
(ANEXO V); e, demais disposições contidas no 
Edital de Licitação.
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
03/12/2025, às 08h00 horas
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
09/02/2026, às 07h00 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 09/02/2026, às 
08h00 horas.
LOCAL: www.licitardigital.com.br
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos 
interessados no site: https://saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br/
Informações pelo e-mail: licitacao@saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br

FERNANDO CARLOS MASHORCA
Superintendente

BC lança proteção contra abertura de contas falsas

Sistema financeiro  Nova ferramenta

Mecanismos de legalidade no setor de bebidas: uma urgência

Selo se consolidará
como um símbolo de
compromisso com a
segurança, qualidade e
legalidade

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΠΡΟ − ΦΥΝDΑ∩℘Ο DΟ ΣΙΝDΙΧΑΤΟ 
DΟΣ ΕΜΠΡΕΓΑDΟΣ ΡΥΡΑΙΣ ΑΣΣΑΛΑΡΙΑDΟΣ 

DΕ ΓΑςΙ℘Ο ΠΕΙΞΟΤΟ/ΣΠ
EDITAL 

CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA DE FUNDAÇÃO DO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS 

DE GAVIÃO PEIXOTO/SP
A comissão Pro-Fundação do Sindicato dos Empregados Rurais 
Assalariados de Gavião Peixoto/SP, através de seu Presidente 
EDUARDO NASCIMENTO, portador do CPF:130.974.948-
55 e RG: 24.904.174-1SSP/SP, empregado Rural, vem por 
meio do presente Edital, convocar todos os Empregados 
Rurais Assalariados do município de Gavião Peixoto/SP a 
comparecerem à assembleia de fundação do Sindicato dos 
Empregados Rurais assalariados de Gavião Peixoto/ SP, 
a ser realizada no dia 03 de Janeiro de 2026 às 09hs em 1º 
convocação e às 09h30 em 2º convocação com qualquer 
número de presentes, na Rua das Palmas , nº 244, Jardim 
das Flores, em Gavião Peixoto/SP, CEP. 14.813-000, onde 
será discutido a seguinte pauta: 1º- Fundação do Sindicato dos 
Empregados Rurais Assalariados de Gavião Peixoto/SP; 2º- 
Aprovação do seu Estatuto Social e 3º - Eleição da 1º Diretoria.

Gavião Peixoto, 02 de Dezembro de 2025
    Eduardo Nascimento

Presidente da Assembleia de fundação.

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados e Serviços 

de Informática do Estado de São Paulo - SEPROSP
C.N.P.J. nº 54.460.951/0001-72

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Conforme determina o Estatuto de nossa Entidade, vimos por meio desta convocar o distinto associado a comparecer 
em nossa sede sita à Rua Joaquim Floriano, nº 466, 3º andar, Salas 302 e 303, Edifício Corporate (para facilitar a 
entrada, Rua Professor Tamandaré Toledo, nº 69, 3º andar) Itaim Bibi, CEP: 04534-002, São Paulo, Capital, a fim de 
participar da Assembleia Geral Ordinária, presencial que se realizará no dia 17/12/2025, em primeira convocação às 
09:00 horas e em segunda convocação às 11:00 horas, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Discutir e 
aprovar a Pauta de Reivindicações para a Convenção Coletiva de Trabalho de 2026/2027, do Sindicato dos Empregados 
em Empresas de Processamento de Dados, de Serviços de Computação, de Informática e de Tecnologia da Informação 
e dos Trabalhadores em Processamento de Dados, Serviços de Computação, Informática e Tecnologia da Informação do 
Estado de São Paulo - SINDPD; Filiação Sindical; Contribuição Sindical Patronal de 2026; Contribuição Confederativa 
Patronal de 2026; Contribuição Associativa de 2026 e Outorga de Poderes para que a Assembleia permaneça em aberto 
até o final das negociações da CCT-2026/2027 e Outros Assuntos.

São Paulo, 28 de Novembro de 2025. Luigi Nese - Presidente

Medicar Emergências Médicas Campinas Ltda.
CNPJ/MF 03.563.718/0001-84 - NIRE 35.218.813.987

Anúncio de Convocação Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária dos Sócios
Ficam os sócios da Medicar  Emergências Médicas Campinas Ltda. (“Sociedade”) convocados para reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, na forma do artigo 1.072 e artigo 48-A do Código Civil, do artigo 15 do 
Contrato Social, e da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração nº 79, de 
14 de abril de 2020 (“IN DREI 79/2020”), a realizar-se no dia 11 de dezembro de 2025, com a primeira convocação às 
11:00 horas e a segunda convocação às 11:30 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Apresentação do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras da Sociedade relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, juntamente com a deliberação sobre o lucro líquido do exercício; 
(ii) Apresentação de demais contas da Sociedade; (iii) Apresentação e Deliberação do parecer da auditoria sobre o 
balanço encerrado em 2024; (iv) Apresentação de justificativa sobre o débito de exercícios anteriores (DEA) existentes; 
(v) Deliberação sobre aquisição estratégica em contrato de dez Ambulâncias do Tipo D, ao custo unitário de 
R$ 350.000,00, totalizando o valor de R$ 3.500.000,00 cujo objetivo compreende prestação de serviços de remoção e 
transporte de pacientes em ambulância; e (vi) Deliberação sobre os investimentos para a campanha de marketing no 
valor de R$ 260.000,00. Da modalidade de reunião e orientações para participação: Em cumprimento ao Artigo 1º, 
§ 1º, inciso I, da IN DREI 79/2020 e artigo 48-A do Código Civil, a reunião de sócios será realizada sob a modalidade 
semipresencial, podendo os sócios participar e votar presencialmente na sede da empresa localizada no endereço 
Avenida Dr. Alberto Sarmento, 836 - Bonfim, Campinas - SP, 13070-901, ou via atuação remota, mediante sistema 
eletrônico de videoconferência Microsoft Teams, de acesso através do seguinte link: https://msteams.link/GR92. A sala 
virtual será aberta 30 (trinta) minutos antes do horário da 1ª convocação e será gravada pela própria ferramenta 
Microsoft Teams, ficando à disposição de todos os sócios. Caso pretenda fazer uso de documentos enquanto se manifesta, 
o sócio deverá utilizar a função “Chat” do aplicativo. A mesa reservará um tempo, caso necessário, para que os demais 
participantes acessem o documento e o analisem, a fim de que deliberem conjuntamente. Do acesso aos documentos 
pertinentes: Em cumprimento ao Artigo 2º da IN DREI 79/2020, os documentos e demais informações pertinentes às 
deliberações da ordem do dia poderão ser acessadas através do seguinte link: https://tinyurl.com/yjcxx5cm. 
Dos documentos exigidos para a participação: Em cumprimento ao Artigo 3º da IN DREI 79/2020, os sócios deverão, 
em até 30 (trinta) minutos antes da abertura dos trabalhos da reunião de sócios da Sociedade, apresentar cópias de 
seus documentos de identidade com foto ou, conforme o caso, instrumentos de procuração e documentos de 
identidade com foto dos procuradores, sob pena de a presença não ser computada. Os referidos documentos deverão 
ser enviados no prazo para o seguinte e-mail: andreia.lima@medicar.com.br Campinas, 02 de dezembro de 2025. 
Medicar Emergências Médicas Campinas Ltda. Bernardo Pavan Mamed - Administrador.

Medicar Emergências Médicas Ltda.
CNPJ/MF 68.322.411/0001-37 - NIRE 35.218.930.126

Anúncio de Convocação - Assembleia Geral Ordinaria e Extraordinária dos Sócios
Ficam os sócios da Medicar Emergências Médicas Ltda. (“Sociedade”) convocados para reunirem-se em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, na forma do artigo 1.072 e artigo 48-A do Código Civil, do artigo 15 do Contrato Social, e da 
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração nº 79, de 14 de abril de 2020 (“IN DREI 
79/2020”), a realizar-se no dia 10 de dezembro de 2025, com a primeira convocação às 15:00 horas e a segunda convocação 
às 15:30 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Apresentação do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras da Sociedade relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, juntamente com a deliberação 
sobre o lucro líquido do exercício; (ii) Apresentação de demais contas da Sociedade; (iii) Apresentação e Deliberação do parecer 
da auditoria sobre o balanço encerrado em 2024; (iv) Apresentação de justificativa sobre o débito de exercícios anteriores 
(DEA) dos períodos anteriores referentes à atuação no Mercado Público; (v) Deliberação sobre aquisição estratégica em contrato 
de dez Ambulâncias do Tipo D, ao custo unitário de R$ 350.000,00, totalizando o valor de R$ 3.500.000,00 cujo objetivo 
compreende prestação de serviços de remoção e transporte de pacientes em ambulância; (vi) Deliberação sobre os investimentos 
para a campanha de marketing no valor de R$ 350.000,00. Da modalidade de reunião e orientações para participação: Em 
cumprimento ao Artigo 1º, § 1º, inciso I, da IN DREI 79/2020 e artigo 48-A do Código Civil, a reunião de sócios será realizada 
sob a modalidade semipresencial, podendo os sócios participar e votar presencialmente na sede da empresa localizada no 
endereço Avenida Caramuru, 644 - República, Ribeirão Preto - SP, 14030-000, ou via atuação remota, mediante sistema 
eletrônico de videoconferência Microsoft Teams, de acesso através do seguinte link: https://msteams.link/7JYM. A sala virtual 
será aberta 30 (trinta) minutos antes do horário da 1ª convocação e será gravada pela própria ferramenta Microsoft Teams, 
ficando à disposição de todos os sócios. Caso pretenda fazer uso de documentos enquanto se manifesta, o sócio deverá utilizar 
a função “Chat” do aplicativo, para os casos de participação remota, ou levantar a mão no caso de participação presencial. 
A mesa reservará um tempo, caso necessário, para que os demais participantes acessem o documento e o analisem, a fim de 
que deliberem conjuntamente. Do acesso aos documentos pertinentes: Em cumprimento ao Artigo 2º da IN DREI 79/2020, os 
documentos e demais informações pertinentes às deliberações da ordem do dia poderão ser acessadas remotamente através 
do seguinte link:  https://tinyurl.com/yh4nahc2 . Dos documentos exigidos para a participação: Em cumprimento ao Art. 3º 
da IN DREI 79/2020, os sócios deverão, em até 30 (trinta) minutos antes da abertura dos trabalhos, apresentar cópias de seus 
documentos de identidade com foto ou, conforme o caso, instrumentos de procuração e documentos de identidade com foto 
dos procuradores, sob pena de a presença não ser computada. Os referidos documentos deverão ser enviados no prazo para o 
seguinte e-mail: juridico@medicar.com.br. Ribeirão Preto, 02 de dezembro de 2025. Medicar Emergências Médicas Ltda. -
Bernardo Pavan Mamed - Administrador.

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 1º DE DEZEMBRO DE 2025

DATA, HORA, FORMA E LOCAL: em 1º de dezembro de 2025, às 7h, com a participação dos conselheiros 

na forma permitida pelo item 6.4.2 do Estatuto Social, sendo considerada como realizada na sede social  

da ITAÚSA S.A., localizada na Avenida Paulista nº 1938, 5º andar, em São Paulo (SP). PRESIDENTE: Raul 

Calfat. PRESENÇA: a totalidade dos membros efetivos. DELIBERAÇÕES TOMADAS: os Conselheiros 

deliberaram, por unanimidade: 1) declarar, com fundamento no artigo 13 do Estatuto Social, proventos 
para pagamento aos acionistas no valor de R$ 0,793564 por ação (líquido de R$ 0,790834 
 por ação), tendo como base de cálculo a posição acionária final do dia 09.12.2025, conforme segue:  

a) dividendos no valor de R$ 0,775364 por ação, adicionais aos valores já declarados por este  

Conselho de Administração relativos ao exercício social de 2025, que serão pagos em 19.12.2025;  

e b) juros sobre capital próprio no valor de R$ 0,0182 por ação, que serão pagos até 30.04.2026,  

com retenção de 15% de imposto de renda na fonte, resultando em juros líquidos de R$ 0,01547 por 
ação, excetuados dessa retenção os acionistas pessoas jurídicas comprovadamente imunes ou isentos;  

esses juros serão creditados de forma individualizada a cada acionista, nos registros da Companhia,  

em 19.12.2025; 2) autorizar a divulgação dessas informações na Comissão de Valores Mobiliários,  

na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e no website da Companhia (http://ri.itausa.com.br) e a publicação  

na imprensa. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata sob a forma de sumário,  

que foi lida, aprovada e assinada de forma eletrônica pelos Conselheiros. São Paulo (SP), 1º dezembro 

de 2025. (aa) Raul Calfat - Presidente; Ana Lúcia de Mattos Barretto Villela e Roberto Egydio Setubal -  

Vice-Presidentes; Alfredo Egydio Setubal, Edson Carlos De Marchi, Patrícia de Moraes, Rodolfo Villela 

Marino e Vicente Furletti Assis - Conselheiros. Certifico ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro 

próprio. São Paulo (SP), 1º de dezembro de 2025. (a) Carlos Roberto Zanelato - Secretário do Conselho  

de Administração.

Οριγιναλ Ξιαν Χοmρχιο δε ςεχυλοσ Σ.Α.
ΧΝΠϑ ν≡ 46.973.672/0001−84

Ατα δα Ρευνιο δα Dιρετορια ρεαλιζαδα εm 11 δε ϕυνηο δε 2025

1. Dατα, Ηορα ε Λοχαλ: Ρεαλιζαδα ◊σ 8:00 ηορασ δο δια 11 δο mσ δε ϕυνηο δε 2025, να σεδε 
δα Οριγιναλ Ξιαν Χοmρχιο δε ςεχυλοσ Σ.Α. (�Χοmπανηια�), λοχαλιζαδα να χιδαδε δε Γυαρυληοσ, 
Εσταδο δε Σο Παυλο, να αϖενιδα Αντονιο δε Σουζα, ν≡ 736, σετορ 6 γρεατ ωαλλ, ϑαρδιm Σαντα 
Φρανχισχα, ΧΕΠ 0713090. 2. Χονϖοχαο ε Πρεσενα: Dισπενσαδα α πυβλιχαο δοσ εδιταισ φαχε 
◊ πρεσενα δα τοταλιδαδε δοσ mεmβροσ δα Dιρετορια δα Χοmπανηια. 3. Μεσα: πρεσιδεντε: Χηριστιαν 
Ηαην δα Σιλϖα; ε σεχρετ〈ρια: Μαρια Λχια δε Αραϕο. 4. Ορδεm δο Dια: Εξαmιναρ, δισχυτιρ ε δελιβεραρ 
σοβρε ασ σεγυιντεσ mατριασ: (Ι) α απροϖαο, α 1♠ (πριmειρα) εmισσο δε νοτασ χοmερχιαισ εσχριτυραισ 
εm σριε νιχα, δε 15.000,00 (θυινζε mιλ), νο ϖαλορ τοταλ δε Ρ∃ 15.000.000,00 (θυινζε mιλη⌡εσ δε 
ρεαισ) παρα χολοχαο πριϖαδα, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 45 ε σεγυιντεσ δα Λει ν≡ 14.195, δε 26 δε αγοστο 
δε 2021 (�Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ� ε �Εmισσο�, ρεσπεχτιϖαmεντε), α σερεm εmιτιδασ πορ mειο 
δα χελεβραο δο �Τερmο δε Εmισσο δα 1♠ (Πριmειρα) Εmισσο δε Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ, 
εm Σριε ∨νιχα, παρα Χολοχαο Πριϖαδα, δα Οριγιναλ Ξιαν Χοmρχιο δε ςεχυλοσ Σ.Α.� (�Τερmο δε 
Εmισσο δε Νοτασ Χοmερχιαισ�); (ΙΙ) α αυτοριζαο ε δελεγαο δε ποδερεσ ◊ Dιρετορια δα Χοmπανηια 
παρα, διρετα ου ινδιρεταmεντε πορ mειο δε προχυραδορεσ, τοmαρ τοδασ ασ προϖιδνχιασ ε πρατιχαρ 
τοδοσ οσ ατοσ νεχεσσ〈ριοσ ε/ου χονϖενιεντεσ ◊ Εmισσο δασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ, ινχλυινδο 
mασ νο σε λιmιτανδο α (α) δισχυσσο, νεγοχιαο ε δε→νιο δοσ τερmοσ ε χονδι⌡εσ δο Τερmοσ 
δε Εmισσο δε Νοτασ Χοmερχιαισ, ε σευσ ρεσπεχτιϖοσ εϖεντυαισ αδιταmεντοσ, ου αινδα δε θυαλθυερ 
δοχυmεντο νεχεσσ〈ριο νο mβιτο δα εmισσο δασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ; (β) χελεβραο 
δοσ Τερmοσ δε Εmισσο δε Νοτασ Χοmερχιαισ ε δε θυαισθυερ ουτροσ ινστρυmεντοσ, χοντρατοσ ε 
δοχυmεντοσ ρελαχιοναδοσ ασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ ε (χ) χοντραταο δε θυαλθυερ πρεσταδορ 
δε σερϖιο νεχεσσ〈ριο παρα α Εmισσο δασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ; ε (ΙΙΙ) α ρατι→χαο δε τοδοσ 
οσ ατοσ ϕ〈 πρατιχαδοσ πελα Dιρετορια δα Χοmπανηια, πορ σι ου πορ mειο δε σευσ ρεπρεσενταντεσ, εm 
χονσοννχια χοm ασ δελιβερα⌡εσ χονσταντεσ αχιmα παρα α ρεαλιζαο δα Εmισσο. 5. Dελιβερα⌡εσ: 
Απ⌠σ εξαmε δοσ ιτενσ χονσταντεσ δα ορδεm δο δια, οσ διρετορεσ δελιβεραραm πορ υνανιmιδαδε δε 
ϖοτοσ, σεm θυαισθυερ ρεσσαλϖασ ε/ου ρεστρι⌡εσ, ο θυαντο σεγυε: (Ι) Απροϖαο παρα α Εmισσο δασ 
Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ, νοσ τερmοσ ε χονδι⌡εσ α σερεm πρεϖιστασ νο Τερmο δε Εmισσο δε 
Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ; (ΙΙ) α αυτοριζαο ε δελεγαο δε ποδερεσ ◊ Dιρετορια δα Χοmπανηια 
παρα, διρετα ου ινδιρεταmεντε πορ mειο δε προχυραδορεσ, τοmαρ τοδασ ασ προϖιδνχιασ ε πρατιχαρ 
τοδοσ οσ ατοσ νεχεσσ〈ριοσ ε/ου χονϖενιεντεσ ◊ Εmισσο δασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ, ινχλυινδο 
mασ νο σε λιmιτανδο α (α) δισχυσσο, νεγοχιαο ε δε→νιο δοσ τερmοσ ε χονδι⌡εσ δο Τερmοσ 
δε Εmισσο δε Νοτασ Χοmερχιαισ, ε σευσ ρεσπεχτιϖοσ εϖεντυαισ αδιταmεντοσ, ου αινδα δε θυαλθυερ 
δοχυmεντο νεχεσσ〈ριο νο mβιτο δα εmισσο δασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ; (β) χελεβραο 
δοσ Τερmοσ δε Εmισσο δε Νοτασ Χοmερχιαισ ε δε θυαισθυερ ουτροσ ινστρυmεντοσ, χοντρατοσ ε 
δοχυmεντοσ ρελαχιοναδοσ ασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ ε (χ) χοντραταο δε θυαλθυερ πρεσταδορ 
δε σερϖιο νεχεσσ〈ριο παρα α Εmισσο δασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ; ε (ΙΙΙ) ρατι→χαρ τοδοσ οσ ατοσ 
ϕ〈 πρατιχαδοσ πελα Dιρετορια δα Χοmπανηια, πορ σι ου πορ mειο δε σευσ προχυραδορεσ, εm χονσοννχια 
χοm ασ δελιβερα⌡εσ χονσταντεσ νοσ ιτενσ αχιmα παρα α ρεαλιζαο δα Εmισσο. 6. Ενχερραmεντο: 
Μεσα: πρεσιδεντε: Χηριστιαν Ηαην δα Σιλϖα; ε σεχρετ〈ρια: Μαρια Λχια δε Αραϕο. Σο Παυλο, 11 δε 
ϕυνηο δε 2025. Χονφερε χοm οριγιναλ λαϖραδο εm λιϖρο πρ⌠πριο. Μαρια Λχια δε Αραϕο − Σεχρετ〈ρια; 
Χηριστιαν Ηαην δα Σιλϖα − Πρεσιδεντε. Οριγιναλ Ξιαν Χοmρχιο δε ςεχυλοσ Σ.Α. ϑΥΧΕΣΠ σοβ 
ν≡ 398.381/25−2 εm 24/11/2025. α) Μαρινα Χεντυριον Dαρδανι − Σεχρετ〈ρια Γεραλ.

O  Banco  Central  lançou  on-
tem  a  ferramenta  BC  Prote-
ge+, que permitirá que pessoas 
e empresas bloqueiem a tenta-

tiva de abertura de contas no-
vas em seu nome ou sua inclu-
são como titular ou represen-
tante em contas já existentes.

A proteção é válida para con-
tas de depósitos à vista, contas 
de depósitos de poupança e con-
tas  de  pagamento  pré­pagas,  

bem como a inclusão de titular 
ou  representante  nessas  con-
tas. Ela também abrange todas 
as novas aberturas de contas, in-
clusive na mesma instituição ou 
conglomerado em que a pessoa 
física ou jurídica já tenha conta.

O objetivo é reforçar a segu-

rança contra fraudes com uso 
de identidade falsa no Sistema 
Financeiro Nacional. O BC, no 
entanto,  reforça  que  a  ferra-
menta é uma camada extra de 
proteção  e  não  substitui  ou-
tras medidas  de segurança. l  

GEOVANNA HORA/BRASÍLIA

TERÇA-FEIRA, 2 DE DEZEMBRO DE 2025
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